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ATA Nº 227 / 2019 

 

Aos vinte dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às catorze horas, nas 

dependências do IPREVI-HO, reuniram-se em sessão ordinária os membros do Conselho de 

Administração com a seguinte pauta do dia: - Aprovação das atas das reuniões ordinária e 

extraordinária do mês de outubro/2019; - Prestação de contas (receitas/despesas) ref. ao 

mês outubro/2019; - Situação dos auxílios-doença, salário-maternidade e aposentadorias do 

mês em análise; - Aprovação da Meta de Rentabilidade da Política de Investimentos 2020, 

por meio de vídeo chamada (skype) com representante da Assessoria de Investimentos; - 

Repasse de informações obtidas no curso promovido pela Assimpasc no dia 12 de novembro, 

no qual a Diretoria Executiva esteve presente, acerca das mudanças promovidas de 

imediato pela Emenda Constitucional nº 103/2019 aos RPPS; - Finalização dos estudos e 

debates para a proposta de mudança da Lei Complementar nº 179/2005, a ser tratada em 

Assembleia Geral Extraordinária no dia 26 de novembro; - Demais assuntos pertinentes e que 

se fizerem necessários. Membros presentes: Ivone Esquina, Vera Lucia Brandalise, Loredí de 

Deus e Silva, Carmen Terezinha Ghiggi, Tatiana Schuh e Adriano Baretta Mandryk e do IPREVI-

HO: as servidoras Charlene Rampazzo e Brunna Karla Costenaro Provenci. Com a presença 

dos acima nominados, antes de iniciar a chamada de vídeo com o representante da SMI 

Prime, a Diretora de Gestão Financeira fez uma breve explanação da conversa que havia 

tido no período da manhã com o atuário sobre as mudanças no cálculo atuarial e na meta 

de rentabilidade trazidas pela Portaria nº 464/2018. Também, a Gestora, Loredí de Deus e 

Silva explanou acerca do que o representante da assessoria de investimentos havia 

colocado na última reunião com destaque na recomendação para o Instituto dobrar seu 

investimento em renda variável, o que significa aplicar em torno de R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões) a mais neste segmento. Ato contínuo, deu-se início a vídeo chamada com Eduardo 

da SMI Prime, que começou explanando acerca do crescimento da bolsa de valores  

brasileira, que apenas neste ano cresceu quase 30% (trinta por cento). Apesar das mudanças 

na legislação, a recomendação da assessoria de investimentos é manter a meta de 

rentabilidade conforme o IPREVI-HO já vinha adotando, ou seja, em INPC + 6%, o que fora de 

concordância de todos. Eduardo fez um apanhado do cenário econômico, destacou a 

reunião do COPOM para os dias 11 e 12 de dezembro, onde já se dá por certo uma nova 

redução da taxa selic, além de uma sinalização dessa taxa para o próximo ano. 

Questionado pela Gestora se não era prudente esperar essa reunião para a definição da 

Política de Investimentos 2020, o mesmo respondeu não ser necessário, pois é imprescindível 

que Instituto passe a investir mais na renda variável para alcançar seus objetivos nos próximos 

anos, diante de um cenário jamais vivenciado pela economia brasileira. Eduardo então 

repassou aos presentes que só há notificação por parte da Secretaria da Previdência 

quando o Instituto ultrapassa o percentual previsto na Política de Investimentos para 

aplicação em determinado segmento ou quando se aplica em algum que não havia 

previsão na Política, portanto é prudente colocar o percentual sugerido de aplicação em 

renda variável, pois caso o Instituto não cumpra esse percentual durante o ano não haverá 

notificação. Desta forma, Eduardo mostrou a sugestão da consultoria para a Política de 

Investimentos do IPREVI-HO 2020, o que fora aprovado de forma unânime, sem maiores 

questionamentos, apenas fora esclarecida dúvida no sentido de que hoje não há novos 

investimentos em fundos com carência, bem como que as aplicações em renda variável, ao 

contrário das em renda fixa, não costumam ter tantas movimentações de alocação e 

resgate. Neste momento, a Diretora de Gestão Financeira precisou ausentar-se da reunião. 

Na sequência a Diretora de Gestão Administrativa leu a ata das últimas reuniões (ordinária e 

extraordinária), as quais achadas conforme foram devidamente assinadas. Em continuidade 

a Gestora indagou a Diretora de Gestão Administrativa acerca dos processos licitatórios e 

mailto:iprevho@hervaldoeste.sc.gov.br


 
Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’ Oeste 
IPREVI–HO – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste  

 

Rua Nereu Ramos, 389 – Centro – Herval d’Oeste (SC) – 89.610-000 
Fone: (49) 3554 0922 – Fax ( 49) 3554 0132 

CNPJ : 07.733.382/0001-01 
iprevho@hervaldoeste.sc.gov.br/ipreviho2@hervaldoeste.sc.gov.br 

 

 

aditivos de contratos que precisam ser efetivados para a manutenção dos serviços no 

próximo ano e, solicitou que a lei de licitações seja estritamente observada primando pelos 

processos e evitando dispensas ou compras diretas.  Brunna então repassou que os serviços 

de perícias médicas e de elaboração do cálculo atuarial precisam ser licitados e os serviços 

de locação de sistemas e de assessoria de investimentos podem ser aditivados. Também, 

houveram discussões e sugestões a cerca da forma como tratar com a administração 

municipal sobre da transferência do pagamento dos benefícios de auxílio-doença, salário-

maternidade, auxílio-reclusão e salário-família ao ente, sendo que restou acordado que será 

enviado ofício ao Sr. Prefeito Municipal e ao Sr. Assessor Jurídico para agendar uma reunião 

para tratar do assunto a qual será devidamente documentada, porém nova assembléia 

geral extraordinária já será agendada para adequar a lei do IPREVI-HO a esta realidade. Por 

fim, a Diretora de Gestão Administrativa trouxe a situação da paralisação da análise dos 

processos de Compensação Previdenciária, fez um breve apanhado das informações 

obtidas no curso promovido pela Assimpasc no dia 12 de novembro, acerca das mudanças 

promovidas de imediato pela Emenda Constitucional nº 103/2019 aos RPPS e, repassou que 

no mês de outubro houve a concessão de três aposentadorias, aos servidores June Bahú 

Rôvea, Debrail Ferraria da Costa e João de Souza e Oliveira, duas concessões de auxílio-

doença e uma de salário maternidade. Também, houve o registro da aposentadoria da 

servidora Dirli Terezinha Malaquias, aposentada no mês de fevereiro. Assim, dirimidas as 

questões feitas pelos presentes e, em nada mais havendo, cumprida a ordem do dia, 

aprovaram-se os relatórios de prestação de contas e deu-se por encerrada a presente 

sessão, sendo que eu, Brunna Karla Costenaro Provenci, designada para secretariar esta 

sessão, lavrei a presente ata que tendo sido lida e achada conforme, segue assinada pelos 

presentes.  
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